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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

INDICAÇÃO N° _______ /2025.

INDICO à Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de ltaguaí, após os trâmites regimentais para determinar ao órgão competente da Municipalidade, que realize a manutenção da sinalização de pedestre localizado na altura da C.E. Maria José de Brito e Elite Rede de Ensino.

JUSTIFICATIVA
Tal justificativa se dá, pela importância da sinalização estar em perfeitas condições, pois o local é travessia de um grande número de alunos para as referidas escolas.



Plenário Prefeito Wilson Francisco, 15 de setembro de 2025.



Haroldo Rodrigues Jesus Neto
Vereador
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